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OFÍCIO/SJMRI Nº 0378/2021                                                               Em 20 de dezembro de 2021 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), e de um crédito adicional especial, 
até o limite total de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais), e dá outras 
providências. 

O presente projeto de lei tem como objetivo abrir crédito adicional a dotações 
orçamentárias, visando a permitir a utilização de recursos financeiros transferidos do 
Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) e da Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo (SES/SP) ao Fundo Municipal de Saúde de Araraquara, como demonstramos 
abaixo: 

a) Portaria MS/GM nº 3.001, de 29 de outubro de 2021 
Valor - R$ 2.000,000,00 
“Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes 
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde” – a referida Portaria habilita proposta de Emenda Parlamentar nº 
36000414008202100 (Relator Geral) Intermediada pelo Dep. Federal 
Herculano Passos (MDB/SP), no valor de  R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), de Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade (MAC), 
destinada ao CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
b) Resolução SS nº 182, de 9 de dezembro de 2021 
Valor - R$ 100.000,00 
“Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
para Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - 
Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Demandas 
Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência 
integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes”; que habilita 
proposta de Demanda Parlamentar de Custeio, demanda do Deputado Federal 
Guilherme Mussi (PP/SP), junto ao orçamento da Secretaria de Estado de São 
Paulo, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), intermediada pelo Vice-
Prefeito Municipal Damiano Barbiero Neto e pelo Vereador Emanoel Sponton. 
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Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Dispõe sobre a autorização para a abertura 
de um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 580.000,00 (quinhentos e 
oitenta mil reais), e de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 1.520.000,00 (um 
milhão, quinhentos e vinte mil reais), 
referentes a repasses financeiros do 
Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde de 
São Paulo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Araraquara, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), referente ao 
recebimento de recursos financeiros transferidos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde (FNS/MS) e da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) ao Fundo Municipal 
de Saúde de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 R$      580.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      580.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais), referente ao 
recebimento de recursos financeiros transferidos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde (FNS/MS) e da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) ao Fundo Municipal 
de Saúde de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 
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02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 R$   1.520.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      250.000,00  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      717.893,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      452.107,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 4º Os créditos adicionais suplementar e especial autorizados nos art. 2º e 
3º desta lei serão cobertos com recursos orçamentários provenientes de excesso de 
arrecadação, respectivamente na ordem de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) e 
de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais), oriundos de repasses financeiros 
transferidos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) e da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) ao Fundo Municipal de Saúde de Araraquara, conforme 
disposto no inciso II do § 1º e no § 3º, ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a ser apurado no balanço do exercício. 

Art. 5º Ficam inclusos os presentes créditos adicionais especial e suplementar 
na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 
de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de 
dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 20 de dezembro de 2021. 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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Saúde  

GABINETE DO SECRETÁRIO  

  

Resolução SS nº 182, de 9-12-2021  

  

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, 

em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de 

Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

comunidade e dá providencias decorrentes   

  

O Secretário da Saúde, considerando:  

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São  

Paulo;  

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais 

de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde;  

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde 

para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 

Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 

sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica;  

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência 

à saúde à população;  

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I, referem-se a Demandas Parlamentares 2021 e 

integram o orçamento da Pasta;  

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 

Único de Saúde,  

  

Resolve:  

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São 

Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Demandas  

Parlamentares, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da comunidade, em 

consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166, 

parágrafo 10º da Constituição Federal.  

  

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em 

parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, 

voltadas diretamente à assistência à saúde.  

  

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da 

Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os 

recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da Resolução SS 55, de 21-05-2008.  

  

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

ANEXO I  



  

(a que se reporta a Resolução SS- 182, de 9 de dezembro de 2021)  
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usteio R$100000,00

Gstio R$120000,00

Gustio R$100000,00

Gstio R$icognago

ato tona
Gustio R$100000,00

sto R$LIOS0O
Gustio R$200000,00

Custeio R$100000,00

Ostio R$100000,00

Gustio R$100000,00

usteio R$500000,00

astio R$20009000

Gustio R$150000,00

Custeio R$30000,00

ato SOU
CustoSadie  cingias R$100000,00

R$44,436.000,00

  

  



 Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Portal de Finanças
Número demanda:
2021SS08579

Conveniado: 
13.776.613/0001-67 - FUNDO - ARARAQUARA

Programa Instrumento Legal

Demandas Parlamentares Convênio 

Processo Valor Base Mensal

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

Objeto: 
null

Assinatura Publicação Vigência Vigência Prorrogada

Empenhos: 

Nº Data Fonte Valor

2021NE21805 13/12/2021 TESOURO 100.000,00

Total 100.000,00

Pagamentos: 

Nº Data Valor

9009700012021OBB6774 10/12/2021 100.000,00

Total 100.000,00

Total Pago 100.000,00

Saldo a pagar 0,00

Impresso em 20/12/2021 13:33:04 Página 1 de 1



Dados da Entidade

Dados da Proposta

Dados da Situação da Proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

S.PART. RELATOR GERAL 81000792 2021 R$ 2.000.000,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

ARARAQUARA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ

13.776.613/0001-67

Nº da Proposta

36000414008202100

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2021

Valor da Proposta

R$ 2.000.000,00

Nº Portaria

3001

Data Portaria

04/11/2021

Valor Total de Empenho

R$ 2.000.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da
Proposta

20/12/2021



Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Nenhum pagamento realizado para essa proposta
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 04/11/2021 | Edição: 207 | Seção: 1 | Página: 346 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 3.001, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou 
Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário 
ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 
de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a 
realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no exercício de 2021, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a 
receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada 
à Saúde. 

ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, observando o disposto 
no Capítulo II, da Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021. 

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 
essa modalidade de transferência. 

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais de emendas destinados ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL DA 

PROPOSTA 
(R$) 

CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR 
EMENDA 

(R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

CNES VALOR (R$) 

(...) 

SP ARARAQUARA 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

36000414008202100 2.000.000,00 81000792 2.000.000,00 1030250182E900001 5747171 2.000.000,00 

(...) 

TOTAL 21 PROPOSTAS 28.091.172,00 

 

*Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

http://www.saude.gov.br/saudelegis
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